
Requeiro, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, seja este enviado a Sua Excelência
Ednei Marcelo Miglioli, Secretário de Estado de Infraestrutura do MS,  requerendo ao  mesmo
a cedência de um guincho para efetuar serviços de retirada do madeiramento da ponte do KM
47, a qual está desativada.

			        JUSTIFICATIVA:

			    O governo municipal não possui guincho para realização do serviço de retirada das
madeiras da referida ponte, o qual apenas poderá ser feito com este tipo de maquinário. E,
uma vez que o madeiramento será reutilizado para construção de outra ponte necessária para
atender a comunidade da área rural, a mesma encontra-se desativada deteriorando matéria
prima de tão importante uso.	


